
LEI N° 18.374 ,  DE-  2 DE OUTUBRO DE 2024 

Declara como patrimônio cultural e 
imaterial do município de Marabá o 
Terço dos Homens da Diocese de 
Marabá. 

MUNICÍPIO 
DE MARABÁ 	

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o Terço dos Homens da Diocese de Marabá como 
patrimônio imaterial e cultural do Município de Marabá, com o objetivo de preservar 
e promover a tradição religiosa e cultural da comunidade católica da região. 

Art. 2 1  O Terço dos Homens da Diocese de Marabá é uma prática de 
devoção mariana que consiste na recitação do terço em grupo, reunindo homens 
da comunidade para rezar e fortalecer sua fé. 

Parágrafo único. O Terço dos Homens da Diocese de Marabá é 
reconhecido por sua importância na promoção da espiritualidade e da união entre 
os fiéis, contribuindo para a formação de uma comunidade mais solidária e 
fraterna. 

Art. 30  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marabá, Estado do Pará, em 2 de 
outubro de 2024. 

 ~Z) 
ebastia 	iranda Filho 

Prefeito Municipal de Marabá 
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LEI N° 18.374, DE 2 DE OUTUBRO DE 2024 

Declara como palrimônio cultural e imaterial do 
município de Marabá o Terço dos Homens da 
Diocese de Marabá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Art. 1° Fica instituído o Terço dos Homens da Diocese de 
Marabá como patrimônio imaterial e cultural cio Município de 
Marabá, com o objetivo de preservar e promover a tradição 
religiosa e cultural da comunidade católica da região. 
Art. 20  O Terço dos Homens da Diocese de Marabá é uma 
prática de devoção mariana que consiste na recitação do terço 
em grupo, reunindo homens da comunidade para rezar e 
fortalecer sua fé. 

Parágrafo único. O Terço dos Homens da Diocese de Marabá é 
reconhecido por sua importância na promoção da 
espiritualidade e da união entre os fiéis, contribuindo para a 
formação de uma comunidade mais solidária e fraterna. 
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marabá, Estado do Pará. 
em 2 de outubro de 2024. 

SEBASTIÁO MJR4IVDA FILHO 
Prefeito Municipal de Marabá 
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